
• LEI N 189 

1959 

Assunto:- Eleva os vencimentos do Secretario e do Continuo 

da 

Autor:- Ctmra IIunicip31 de Miioso do Sul. 

Distribuiclo Conissão de Justiça e Redação de Leis. 

Aprovado na Sessão Ordinria da Camara Municipal do 

dia 25 de dezer!ihro de 1958, e convertido em lei 

n 189. 

O Secettrio erir.o. 
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PROJITC DE LI N2 199 

A Cara Municipal de Mimoso do 1, no uso das 
atribuiç5es que Pio confere a Lei, decreta e 
proru1ga a seguinte Lei. 

LEI N2 189. 

Art2 12 - Ficari elevados, nos trnos desta Lei, o vencinn-

tos do Secrotrin e do Contínuo da Crnara Municipal de Mimo-
do Sul, para Cii3.00O,OO (tis mil cmzeiros) e Ci1.5CO,OC 
(uri mil e quinhentos c2zeiros) ispectivannte. 
Ârt2 22 - À despeT1s para  OXOCUÇn desta Lei, correrão por 
cont da verba pr6pri do Oariento, que sor ôportunrnente 
sup1ent ada. 
Art2 32 - Esta Lei entrara ei vigor a partir de 12 de jmei-
ro de 1959, revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sess3es em 25 ddezernbi de 1958. 



CIS8ÀO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS 

PARECER AO PROJETO DE LEI N 199 

Esta Comissão apreciando o projeto de Lei n 199, 
de Autoria da Cmara Municipal, com 3 artigo, e1ev.-
do os vencimentos do Secrot.rio e do Contínuo da Cna-
ra, para Ci$ 3.000,00 e Cil.5OO,OO respectivarriente, a 
partir de 1 de janeiro de 1959, resolve por seus me 
bros presente, aceitar como definitiva a dação dada 

ao cit'j.do projeto. 
SaL das sses err de deze!nbr de 1958. 
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